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GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que determina o Art. 25, inciso 
I c/c 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2020, 
vem RATIFICAR a declaração de Inexigibilidade para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de 
material médico para reabilitação do paciente Sr. José Elson 

de Souza Alves, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Processo Administrativo: 133 /2020. 
Inexigibilidade de Licitação: 006/2020. 
VALOR: R$ 20.754,00 (vinte mil setecentos e cinquenta e 
quatro reais).  
CNPJ N°: 16.482.201/0001-02.  
EMPRESA: ATOS MEDICAL BRASIL – COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA. 

Água Clara/MS, de 07 de outubro de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
Água Clara – MS 

 
Extrato de Termo Aditivo n° 001/2020 ao Contrato n° 
047/2020. Processo Administrativo n° 235/2019 – 
Carta Convite n° 001/2020. PARTES: Município de Água 
Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
Personal Serviços de Asseio Conservação – EIRELI. OBJETO: 
prorrogação de prazo e aumento de valor ao contrato nº 
047/2020. ADITAMENTO: Da prorrogação de prazo e valor - a 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 03 (três) meses, tendo seu 

inicio no dia 18/09/2020 e seu término em 18/12/2020, o 
valor ora pactuado para este termo aditivo fica fixado no valor 
de R$ 139.300,34 (cento e trinta e nove mil, trezentos reais e 
trinta e quatro centavos), conforme planilha orçamentária. 
FUNDAMENTO LEGAL: o presente termo aditivo é celebrado de 
acordo com art. 57, inciso II, § 2° e art. 65, inciso II, § 2° da 
lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 18 de setembro de 
2020. ASSINAM: Contratante: Edvaldo Alves de Queiroz - 
Prefeito Municipal – Fundo Municipal de Saúde – Rondiney 
Ribeiro da Silva. Empresa contratada: Personal Serviços de 
Asseio Conservação – EIRELI. 
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